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PORTARIA N.º 408/2022 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  

Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder à servidora 

IRENE ZIELINSKI CAMPOS, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Professor Pedagogo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois períodos, 

sendo um de 10 (dez) dias e 20 (vinte) dias coridos a serem 

gozados da seguinte forma:  

Período I – 15/12/2022 à 24/12/2022 – 10 dias 

Período II – 02/01/2023 à 21/01/2023 – 20 dias 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 

2022. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ANO XXXII FAXINAL, 15 de dezembro de 2022 EDIÇÃO 1.008/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 

COMPRAS 
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PORTARIA N.º 409/2022 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 

de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder à servidora 

RAFAELA APARECIDA RIBEIRO ZIELINSKI, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Professor Pedagogo, para o 1º 

padrão – matrícula 201253 e para o 2º padrão – matrícula 201354 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois 

períodos, sendo um de 10 (dez) dias e 20 (vinte) dias coridos a serem 

gozados da seguinte forma:  

Período I – 15/12/2022 à 24/12/2022 – 10 dias 

Período II – 02/01/2023 à 21/01/2023 – 20 dias 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 

2022. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

                                   

PORTARIA N.º 407/2022 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

                            Conceder a servidora Senhora   

THAIS MARA LEIVA BATISTA ANTONIO, ocupante do cargo de 

Professor Pedagogo, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 

compreendendo o período de 12/12/2022 à 11/04/2023.  

            Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 

2022. 

                                                                                                                             

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Edital nº 01/2022 

O Prefeito do Municipio de Faxinal, Estado do Paraná, no uso da 
suas atribuições legais, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 

A divulgação do resultado f inal da Distribuição de Turmas da 
Educação Especial, conforme anexo II da Portaria nº 382/2022 de 
17 de novembro de 2022. 

 

NOME 

INSTITUIÇÃO 

DE PARECER TURMA PERÍODO CLASS 

 ENSINO     

 SOLICITADA     

Patrícia ESCOLA DEFERIDO S.R.M MATUTINO 1ª 

Valéria MUNICIPAL     

Martinez 

dos TANCREDO     

Santos NEVES     

Silnéia 

Dias ESCOLA DEFERIDO CLASSE MATUTINO 1ª 

Rocha MUNICIPAL  ESPECIAL   

Jedneralski TANCREDO     

 NEVES     

Silnéia 

Dias ESCOLA DEFERIDO CLASSE VESPERTINO 1ª 

Rocha MUNICIPAL  ESPECIAL   

Jedneralski TANCREDO     

 NEVES     

Alonso de ESCOLA DEFERIDO CLASSE VESPERTINO 1ª 

Almeida MUNICIPAL  ESPECIAL   

Cavalcante TANCREDO     

 NEVES     

Marinêz de ESCOLA DEFERIDO S.R.M MATUTINO 1ª 

Lucca 

MUNICIPAL 

PROFª     
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Fernandes 

de CENIRA     

Souza GAMARROS     

 QUEIRÓZ     

Marlene ESCOLA DEFERIDO S.R.M VESPERTINO 1ª 

Aparecida 

MUNICIPAL 

PROFª     

Marins CENIRA     

 GAMARROS     

 QUEIRÓZ     

      

Marlene ESCOLA DEFERIDO 

EJA/ Fase 

1 MATUTINO 1ª 

Aparecida 

MUNICIPAL 

PROFª     

Marins CENIRA     

 GAMARROS     

 QUEIRÓZ     

 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de 
dezembro de 2022. 

 

ELIANE FELÍCIO DE SOUZA TONIN 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

                                   

 

 


		2022-12-15T09:55:14-0300
	FAXINAL - PARANA 
Assinado em 15/12/2022 09:55:14
	PUBLICACAO DO ORGAO OFICIAL




